São Paulo, 22 de outubro de 2004

Novos Procedimentos relativos a Outorgas de Poços

A – Tipo de Análise da Água
1. Para todas as Outorgas de Direito de Uso de Águas Subterrâneas, rurais ou urbanas, de poços novos ou poços a serem regularizados, será exigida análise físico-química bacteriológica de acordo com as tabelas 1,3 e 5 mais o parâmetro PH, (sem o parâmetro microsistina) da Portaria do Ministério da Saúde nº 518 de 26/03/04.

Tabela 1 – Padrão microbiológico de potabilidade de água para consumo humano

	Tipo
	Parâmetro
	VMP(1)

	
	
	

	Água para consumo humano(2)
	Escherichia coli ou coliformes termotolerantes(3)
	Ausência em 100ml

	Água na saída do tratamento
	Coliformes fecais
	Ausência em 100ml

	Água tratada no sistema de distribuição (reservatórios e rede)
	Escherichia coli ou coliformes termotolerantes (3)
	Ausência em 100ml

	
	Coliformes totais
	- Sistemas que analisam 40 ou mais amostras por mês:

Ausência em 100ml em 95% das amostras examinadas no mês;

- Sistemas que analisam menos de 40 amostras por mês:

Apenas uma amostra poderá apresentar mensalmente resultado positivo em 100ml


Notas: (1) valor máximo permitido; (2) água para consumo humano em toda e qualquer situação, incluindo fontes individuais como poços, minas, nascentes, dentre outras; (3) a detecção de Escherichia coli deve ser preferencialmente adotada.

Tabela 3: Padrão de potabilidade para substâncias químicas que representam risco à saúde
	Tipo
	Parâmetro
	Unidade
	VMP(1)

	Inorgânicas
	Antimônio
	mg/L
	0,005

	
	Arsênio
	mg/L
	0,01

	
	Bário
	mg/L
	0,7

	
	Cádmio
	mg/L
	0,005

	
	Cianeto
	mg/L
	0,07

	
	Chumbo
	mg/L
	0,01

	
	Cobre
	mg/L
	2

	
	Cromo
	mg/L
	0,05

	
	Fluoreto(2)
	mg/L
	1,5

	
	Mercúrio
	mg/L
	0,001

	
	Nitrato (como N)
	mg/L
	10

	
	Nitrito (como N)
	mg/L
	1

	
	Selênio
	mg/L
	0,01

	Orgânicas
	Acrilamida
	(g/L
	0,5

	
	Benzeno
	(g/L
	5

	
	Benzo[a]pireno
	(g/L
	0,7

	
	Cloreto de Vinila
	(g/L
	5

	
	1.2 Dicloretano
	(g/L
	10

	
	1.1 Dicloretano
	(g/L
	30

	
	Diclorometano
	(g/L
	20

	
	Estireno
	(g/L
	20

	
	Tetracloreto de Carbono
	(g/L
	2

	
	Tetracloroetano
	(g/L
	40

	
	Triclorobenzenos
	(g/L
	20

	
	Tricloroeteno
	(g/L
	70

	
	Alaclor
	(g/L
	20,0

	
	Aldrin e Dieldrin
	(g/L
	0,03

	
	Atrazina
	(g/L
	7

	
	Bentazona
	(g/L
	300

	
	Clordano (isômeros)
	(g/L
	0,7

	Agrotóxicos
	2,4 D
	(g/L
	30

	
	DDT (isômeros)
	(g/L
	2

	
	Endossulfan
	(g/L
	20

	
	Endrin
	(g/L
	0,6

	
	Glifosato
	(g/L
	500

	
	Heptacloro e Heptacloro epóxido
	(g/L
	0,03

	
	Hexaclorobenzeno
	(g/L
	1

	
	Lindano ((-BHC)
	(g/L
	2

	
	Metolacloro
	(g/L
	10


	Agrotóxicos
	Metoxicloro
	(g/L
	20

	
	Molinato
	(g/L
	6

	
	Pendimetalina
	(g/L
	20

	
	Pentaclorofenol
	(g/L
	9

	
	Permetrina
	(g/L
	20

	
	Propanil
	(g/L
	20

	
	Simazina
	(g/L
	2

	
	Trifluralina
	(g/L
	20

	Desinfetantes e Produtos Secundários de Desinfecção
	Bromato
	mg/L
	0,025

	
	Clorito
	mg/L
	0,2

	
	Cloro livre
	mg/L
	5

	
	Monocloramina
	mg/L
	3

	
	2,4,6 Triclorofenol
	mg/L
	0,2

	
	Trihalometanos total
	mg/L
	0,1


Notas: (1) Valor máximo permitido; (2) Os valores recomendados para a concentração de íon fluoreto devem observar à legislação específica vigente relativa à fluoretação da água, em qualquer caso devendo ser respeitado o VMP desta Tabela.

Tabela 5: Padrão de aceitação para consumo humano
	Parâmetro
	Unidade
	VMP(1)

	Alumínio
	mg/L
	0,2

	Amônia (como NH3)
	mg/L
	1,5

	Cloreto
	mg/L
	250

	Cor Aparente
	UH(2)
	15

	Dureza
	mg/L
	500

	Etilbenzeno
	mg/L
	0,2

	Ferro
	mg/L
	0,3

	Manganês
	mg/L
	0,1

	Monoclorobenzeno
	mg/L
	0,12

	Odor
	-
	Não objetável(3)

	Gosto
	-
	Não objetável(3)

	Sódio
	mg/L
	200

	Sólidos dissolvidos totais
	mg/L
	1000

	Sulfato
	mg/L
	250

	Sulfeto de Hidrogênio
	mg/L
	0,05

	Surfactantes
	mg/L
	0,5

	Tolueno
	mg/L
	0,17

	Turbidez
	UT(4)
	5

	Zinco
	mg/L
	5

	Xileno
	mg/L
	0,3


Notas: (1) Valor máximo permitido; (2) Unidade Hazen (mg Pt-Co/L); (3) criterio de referencia; (4) Unidade de turbidez

2. Exceção, apenas para uso em residências unifamiliares, rurais ou urbanas, onde deverá ser solicitada, análise com os parâmetros da tabela abaixo:

Análise para usuários de residência unifamiliar

Resultados dos Ensaios Físico-Químicos e Orgânicos
	Parâmetros
	Unidades
	VMP
	Resultados

	Aspecto
	-
	límpido
	Límpido com depósito

	Odor
	-
	Não objetável
	Nenhum

	Cor
	UH
	Até 15,0
	15,0

	Turbidez
	NTU
	Até 5,0
	4,87

	pH
	-
	Entre 6 e 9,5
	6,52

	Sólidos totais dissolvidos
	mg/L
	Até 1000
	158

	Alcalinidade de hidróxidos
	mg CaCO3/L
	0,0*
	0,00

	Alcalinidade de Carbonatos
	mg CaCO3/L
	Até 125*
	0,00

	Alcalinidade de Bicarbonatos
	mg CaCO3/L
	Até 250*
	94,00

	Dureza de Carbonatos
	mg CaCO3/L
	-
	66,00

	Dureza de Não Carbonatos
	mg CaCO3/L
	-
	0,00

	Dureza Total
	mg CaCO3/L
	Até 500
	66,00

	Oxigênio Consumido
	mg O2/L
	Até 3,5*
	1,20

	Nitrogênio Amoniacal
	mg NH3/L
	Até 1,5
	< 0,01

	Nitrito
	mg N/L
	Até 1,0
	< 0,01

	Nitrato
	mg N/L
	Até 10,0
	0,13

	Ferro
	mg Fe/L
	Até 0,30
	0,29

	Cloretos
	mg Cl/L
	Até 250
	18,00

	Gás Carbônico
	mg CO2/L
	-
	56,64

	Cloro Residual Livre
	mg /L
	Até 2,5
	0,00

	Sílica
	mg SiO2/L
	-
	- - - -

	Condutividade
	(S /cm a 25°C
	-
	243,0

	Sulfato
	mg SO4/L
	Até 250
	0,31


Resultados Microbiológicos
	Bactérias pesquisadas
	Unidades
	VMP
	Resultados

	Bactérias do grupo coliforme
	UFC / 100 ml
	ausência
	ausência

	Bactérias do grupo coliforme-fecal
	UFC / 100 ml
	ausência
	ausência

	Bactérias Heterotróficas (48hs)
	UFC /  ml
	500**
	- - - -


3. As análises apresentadas ao DAEE, dos itens 1 e 2 deverão ser ORIGINAIS.

B – Procedimentos
4. Será exigida, sempre, na Implantação, o cronograma da obra e/ou usos.

5. Na regularização, será exigido, sempre, o fluxograma de uso da água, e a declaração sobre o local do lançamento de efluentes.

6. É sempre importante lembrar, que onde existe rede de coleta de esgoto, não pode ser autorizado lançamento de efluentes em rio. (Legislação Ambiental, Decreto Estadual 8468/76 – Art. 19 – que regulamentou a Lei Estadual 997/76).

7. Para a instrução do Direito de Uso, será exigido o Cadastro da Vigilância Sanitária Municipal, (onde houver), ou Estadual (já foi acordado este procedimento com a Secretaria do Estado da Saúde).

8. Poços situados em APP, ou áreas especialmente protegidas, precisam apresentar autorização do DEPRN, como pré-requisito à Licença de Perfuração.
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